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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


ROJETO DE LEI Nº 32/2022
 
“Estabelece às lotéricas e Bancos, situadas no Município de Jequié garantirão atendimento prioritário aos funcionários das  Empresas Ramarim Nordeste e  a Confort Flex e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié-Ba aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

 
 
Art. 1º - As lotéricas e Bancos, situadas no Município de Jequié garantirão  atendimento prioritário aos funcionários das Empresa Ramarim Nordeste e a Confort Flex, no exercício de suas funções.
 

Art. 2º As Lotéricas deverão afixar esta Lei em local visível e de fácil acesso ao público, em tamanho e caracteres ostensivos.

 

Art. 3º - As denúncias dos usuários dos serviços das Lotéricas quanto ao descumprimento desta lei, sujeitará o infrator às seguintes sanções:

 

I – advertência,

II – multa de 200 Valor de Referência (VR);

III – multa de 1000 Valor de Referência (VR);

IV – suspensão do alvará de funcionamento expedido pelo município .

 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

 

 

  Sala das Comissões, 27 de abril de 2022.   
                                 
 
Waldemir Souza Braga júnior 

Vereador
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JUSTIFICATIVA
 
 
Hoje quanto as filas, elas ainda seguem o sistema de filas intermináveis onde o usuário passa horas na espera de atendimento.

 

Não bastasse isso, os funcionários das Empresas Ramarim Nordeste e a Confort Flex, não tem um atendimento prioritário no exercício de suas funções. 
 Os mesmos trabalham 08 horas por dias, sendo das 07:00 às 11:30 das 13:00 horas às 17:18 horas, não tendo condições nenhuma de aguardarem nas filas.  
 

Vale lembrar também que, assim como as Agências Bancárias, esses Estabelecimentos possuem rendas, que podem ser investidas para um melhor atendimento aos seus usuários, assim como faz qualquer estabelecimento que quer atender bem o seu cliente.

 

Diante do exporto solicito aos nobres colegas a aprovação desse projeto que, com certeza, irá beneficiar a nossa população.

 

Sala das Comissões, 27 de abril de 2022.   
                                 
 
Waldemir Souza Braga júnior 

Vereador
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